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PARECER CONJUNTO N° 705/04 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA; POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; TRÂNSITO, 
TRANSPORTE E ATIVIDADE ECONOMICA; FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O 
PROJETO DE LEI N° 359/03 
Trata-se de projeto de lei de autoria do nobre Dalton Silvano, que dispõe sobre a 
anistia a multas aplicadas a partir de setembro de 2002, com base na Lei n° 12.115, 
de 28 de junho de 1996, revogada pela Lei n° 13.525, de 28 de fevereiro de 2003, que 
dispôs sobre a ordenação de anúncios na paisagem do Município de São Paulo. 
O projeto pode prosperar, visto que não encontra óbices legais, pois trata de assunto 
de predominante interesse local, estando amparado no artigo 13, I, da Lei Orgânica do 
Município 
PELA LEGALIDADE 
A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente manifesta-se 
favoravelmente à propositura, uma vez que a veiculação de campanha para 
esclarecimento da legislação, através de rádio, televisão, revistas e outros veículos de 
comunicação proposta pelo projeto de lei favorecerá a correção de irregularidades 
atualmente existentes na exposição de anúncios na cidade, contribuindo para uma 
efetiva melhoria da qualidade visual da paisagem urbana. 
Considerando os aspetos atinentes à análise da Comissão de Trânsito, Transporte e 
Atividade Econômica, há que se ressaltar o mérito do projeto em proporcionar 
condições para o melhor ordenamento da paisagem paulistana no que se refere às 
condições de anúncios. 
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor, porquanto as despesas para sua 
execução correrão por conta de dotações orçamentárias próprias. 
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